
PROTOCOLO GERAL ASSUNTO
Nº 64240.006941/2023-10 Nº

: Fio 103
MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO Es 1.

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO b
(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971) Seg

REGIMENTO PIRAGIBE

DIVISÃO ADMINISTRATIVA 2024

INTERESSADO: APROV/16º8RCMEC- o

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ANEXO: CHAMADA PÚBLICA 1/2024da UASG
160175

MOVIMENTO DO PROCESSO
DESTINO DATA DESTINO DATA

1 DIV ADM/BASE (8 04 24 2

2 21

3 22

4 23

5 24

6 25

7 26

8 27

9 28

10 29

11 30

12 31

13 32

14 33

15 34

16 35

17 36

18 37



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rloL)\

MINISTÉRIO DA DEFESÂ

EXÉRCITO BRASITEIRO

BÂ§E AOMTNTSTRATTVA DA 6UARNtÇÃO DE JOÃO PESSOA

(JRSdaParaíba/1908)

TERMO DE CONTRATO NE7I2O24
D|SPENSA Ns 9000u2024

(Processo Administrativo 64240.006947 12023-70\
AqursrçÃo DE Ar-rMENTos DA AGRTCUTTURA FAMIUAR

Termo de contrato de aquisição de alimentos da agricultura familiar
que entre si fazem, a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

e a CATOLEITE - Coop Dos Prod De Leite E Derivados De Catole Do

Rocha.

A União, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA (UASG

160175), com sede na Praça Olavo Bilac S/N - Varadouro - loão Pessoa/ PB CEP: 58010-610, inscrita no

CNPJ sob o ne 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Sr. Coronel

FELIPE RIBEIRO DA SIwA, portador da cédula de identidade ne O2O47 4494-0 - MD, nomeado pela

Portaria - C Ex np 485, de 12 de maio de 2022, publicada no D.O.U. de 16 de maio de 2022, doravante

denominada CONTRATANTE, e por outro lado a CATOIEITE - COOP DOS PROD DE LEITE E DERIVADOS

DE CATOTE DO ROCHA com sede no Distrito lndustrial S/N Km l Tancredo Neves Catolé do Rocha PB

58884-000, inscrita no CNPJ sob n.ç 05.985.476/0001-42, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr CARTOS GABRIEL CURIOSO OE CASTRO, ldentidade ne 4.L77.598 - SSDS/PB,

conforme ato constitutivo da referida Cooperativa, tendo em vista o que consta no Processo ne

6424O.OO694U2023-10 e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa

de licitação ne 9OOOtl2O24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I- CúUSULA PRIMEIRA

1.1 É objeto desta contratação a AQUIS|ÇÃO DE AIIMENTOS DA AGRICUTTURA FAMltlAR, na

modalidade Compra lnstitucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para atendimento da

demanda dos órgãos e entidades da administração pública federal, de acordo com o edital da Dispensa

ne 9OOOL|àO}4, que integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou trânscrição.

II- CúUSUIA SEGUNDA

(Termo de Contrato n" 7 /2O24 Dispensa nn 90001/2024, Basc Administrativa de Guarnição de Joâo Pessoa r/6)
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r2.1 A CONTRATADA se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, parte integrante d€ste

lnstrumento. 
l\qí

2.2 Discriminação do objeto:

III - CúUSUtA TERCEIRA

3.2 O limite de venda por organização fornecedora é de até RS 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por

Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF, pessoa jurídica, ou RS 3.000.000,00 para propostas

apresentadas por demais grupos fornecedores, por ano civil, respeitados os limites por unidade

familiar.

IV - CúUSUTA QUARTA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do (Estado, DF, Município), para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Gestão/U n i dade : U L6OL7 5

Fonte: 1000000000

Programa de Trabalho: 171397

Elemento de Despesa: 33.90.30/07

Pl: E6SUPUA1QR

V - CúUSUTA QUINTA

5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,

expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Dispensa ne

90001.

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais dê Venda

pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

(Termo de Contrato n'1/2024 Dispensa n' 90001/2024, Base Administrativa de Guamição de João Pessoa

,:r,f,

Item
Descrição/

Especificação Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

51

Bebida láctea, sabor
morango, apresentação
saco polietileno,
características adicionais
com polpa de fruta.

L R$ 5,t4 R$ 1.480.12

@

3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até RS 30.000,00 (trinta mil

reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano civil, por órgão comprador,

referente à sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade

Compra lnstituciona l.

Unidade de
Medida
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6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos
da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de RS R$ 1.480,32 (mil quatrocentos e
oitenta rêais e trinta e dois centavos)

UI - CúUSULA SÉIMA
7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente

Contrato.

uil - cúusutA otTAvA
8.1 O preço contratado poderá ser reajustado. desde que justificado. O orçamento estimado da

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos

e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, conforme disposto na Lei ne

14.133, de 1de abril de2O2],

IX - CúUSUtA NONA

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e, após a

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

X - CúUSUIA DÉOMA

10.1 São obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital da Dispensa de Licitação ne

9OOOL/7024;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

c) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital.

10.2 São obrigações da CONTRATADA:

a) A CONÍRAÍADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

(TermodeContraton"T12024-Dispensan'9000l12024,BaseAdministÍativadeGuarniçãodeJoâoPessoa )316\

6

do objeto e, ainda;
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constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: (especificar);

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou

defeitos;

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. loql
XI - cúUsUtA DÉclMA PRIMEIRA

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n. e Lei ns 14.133, de 2021, a CO RATADA

q ue:

a) lnadimplir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

71.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para o coNTRATANTE;

b) Multa moratória de O,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

c) Multa compensatória de LO o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo

prazo de até dois anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 14.133, de 2077, a
CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visândo a frustrar os objetivos da licitação;

(Termo de ContÍato n" 7 /2024 Dispensa n' 90001/2024. Base Administrativa de Guamição de João Pessoa 4/61
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praticados.

II.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei n.a L4.t33, de 2027.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade. I

XII - CúUSUI-A DÉCIMA SEGUNDA

12.1A CONTRATADA deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,

ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,

as quais ficarão à disposição para comprovação.

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais de

Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

XIII - CúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 É de exclusiva responsa bilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsa bilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

XN - CúUSUIA DÉOMA QUARTA

14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.

xv - cúUsUtA DÉCIMA QUINTA

15.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital da Dispensa de Licitação nç 712024, pelas

Resoluções GGPAA ns 3, de 14/06/2022, pela Lei n.e 14.628, de 2O/O712023, e pela Lei n.e 14.133, de

01 de abril de 2027, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for

omisso.

XVI - CúUSUIÁ DÉCIMA SEXTA

16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas âs suas condições essenciais.

xVII - cúUsUtA DÉCIMA SÉTIMA

(Termo de Contrato n'7/2O24 Dispcnsa n" 90001/2024, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa t!'\4i
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r17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei ne

14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções

a plicáveis.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

17.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei n.s 14.133, de 2021.

XVIII - CúUSUTA DÉCIMA OITAVA

18.1O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até

31 de dezembro de 2024.

XIX. CúUSUIÁ DÉCIMA NONA

19.1 É competente o Foro da Comarca de João Pessoa/PB para dirimir qualquer controvérsia que se

origina r deste Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

lo\19
Quartel em João Pessoa, PB, 13 de março 2024.

FELIPE RIBEIRO DA LVA. el
Res p e I Legal da NTRATANTE

9'v.b
Oô<um€nro ârinÉdô diEi!.lmnrc

clitrosG EôE- cueoso oEc sÍlo
úâtã: 2!03/20ra o9:4o:!2-0100
V.nÍique.m htP3:rv.l'd.Í t1 gov br

CARTOS GABRIEL CURIOSO DE CASTRO

Responsável Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Ír:'t{,h"

Dô.um.nto àirin.do diait!lent
&q tae l.^xlt. o€ru&o
Dà§: 2:r/o3/20r. O7:3r: s6{300
Vêrif 'quê.ô ntips rv.lidár.it'.Éov bÍ

ST NIO CIIMACO LINS- 2e SCt

tdt 010240587-5
I

(TeÍmo de ContÍato f '712024 - Dispensa n' 90001/2024. Base Administrativa de Guamição de João Pessoa 6t6\

@

ATEXANDER MARTINI DE ALMEIDA - S Ten

rdt 043495834-4
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Data e hora da consulta
Usuário:

lmpre pleta

"w^'t
6

FI

0 3t20

F ce

n" 't05O

UG Emitente
Código Nome
160175 BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃo DE JP
CNPJ Endereço
09.535.458/0001-10 PRACA OLAVO BILAC, S/N VARADOUROJOAO PESSOA - PB
Município UF Telefone
JOAO PESSOA PB (083) 2106-í520 (GERAL)

Moeda
REAL - (R$)

CEP

580í 0-610

Ano Tipo
2024 NE

Célula Orçamentária

Esfera PTRES

1 171397

Data de Emissão Tipo
0110312024 Global

Amparo Legal

Código
204
Ato Normativo
LEt 14.62812023

Fonte de Recurso
'1000000000

Natureza da Despesa
339030

Plano lnterno
E6SUPLJAlQR

Número
78

UGR

160504

Processo Taxa de Câmbio

64240006941202310 0,0000

ValoÍ
1.480,32

Favorecido
Código Nome
05.985.476/0001-42 CATOLEITE - COOP DOS PROO OE LEITE E DERIVADO

Endêreço
INDUSTRIAL S/N KM 1 TANCREDO NEVES

Município UF TeleÍone
CATOLE DO ROCHA PB 9961-2368

CEP

58884-000

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
4

Parágrafo lncíso Alínea

DescriÇão
(07100í-160 RC MEC)CSUp-DtVSUBS-pLJ-AOS QR 1a pRV MAR-JUN24. RECURSO 2024NC402969,D8 08to2t24
(160504_COEX). PROC:CHAMADA PUBLICA 01/2024_160í 75_DISP 9000112024-160'17 5 TC:A DEFINIR. PRAZO
ENTREGA:CONF EDITAL. REQ.:OO7-APROV.í 6"RCME C,2710,12024 FIND: AQS GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR.

Local da Entrega
16O REGIMENTO OE CAVATARIA MECANIZADO. AV. MAL RONDON, S/N - JARDIM AEROPORTO . BAYEUX - PB
HoRÁRIo DE FUNCIoNAMENTo. SEGUNDA.FEIRA A QUINTA.FEIRA: O9H AS 16H / SEXTA-FEIRA: O8H AS
11H:30M.

lnformaÇão Complementar
í 6017506900012024 - UASG Minuta: 160175

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

versa'ofoata/Hort l Operação
002 I o4wt2024 15'.O I Atteraçao 1de2

Nota de Empenho
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consulta: 07 10312024 13:26
UsuáÍio: *'.788.058-*

lmpressão Completa

Nota de Empenho

F1s. no lO\4

hora
ê

F

Lista de lte

NatuÍêza de Despesa
339030 - I\,IATERIAL DE CONSUMO

Assinaturas

Ordenador de Despesa
FELIPE RIBEIRO DA SILVA
.'-.579.237-'-

O4lO3l2O24 15:06:51

Total da Lista
1 .480,32

Responsável pela Nota de Empenho
ANDRE SANTOS DE JESUS
.'..579.617-.',

011O312024 11:13:18

Subelemento 07 - GENEROS DE ALIMENTACAO

seq.
001

Descrição

Item compra: 00_051 - BEBIDA úCTEA, SABOR MORANGO,
APRESENTAÇAO SACO POLIETILENO,
CARACTERíSICAAotctoNArs coM polpA DE FRUTAS

Valor do ltem
1.480,32

Data Operação

01/03/2024 lnclusão

Valor Total

1.480,32

Versão Oata/Hora Operaqão
o02 0410312024 15:Q6:51 AlteraÇão 2de 2

Quantidade Valor UnitáÍio
288,00000 5,1400



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

IOSZ

@

TERMO DE COÍ{TRATO Ng 5/2024
DtspENsÂ Ne 9«tou2024

(Processo Administrativo 64240.006941/2023-10)
AQUI$çÃO DE AUMENTOS DAAGRICUIIURA FAMIUAR

Termo de contrato de aquisição de alimentos da agricultura familiar
gue entre si fazem, a Base Administrativa da Guarnição de.loão Pessoa

e a Cooperativa dos Produtores, de Geração de Energia, de
Desenvolvimento e da Agricultura Familiar da Paraíba - COOPAF-PB.

A União, por intermédio da BASE ADMTilTSTRATTVA DA GUARNrcÃO DE JOÃO PESÍ)A (UASG

1601751, com sede na Praça Olavo Bilac S/N - Varadouro - João Pessoa/ PB CEP: 58010-610, inscrita no
CNPJ sob o ns 09.535.458/0001-10, neste ato represêntado pelo Ordenador de Despesas, Sr. Coronel
FELIPE RIBEIRO DA SILVA, portador da cédula de identídade ne 02042t494-O - MD, nomeado pela

Portaria - C Ex ne 485, de 12 de maio de 2022, publicada no D.O.U. de 16 de maio de 2022, doravante
denominada CONTRATANTE, e por outro lado a COOPERÂTIVA DOS PRODUTOnE pg 6SRAçÂO DE

ENERGIA, DE DESTNVOLVIMENTO E DA AGR]CULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA - COOPAF-P8 COM SCdC

no Sitio Andreza ll, SN, Zona Rural Pitimbu PB 58324{00, inscrita no CNPJ sob n.g 08.028.642/0001-
00, doÍavante denominada CONTRATADA, neste ato representãdã pelo Sr PEDRO CAUSTO DE

SAI{TANA, ldentidade ne 2.331.770 - SSP-PB, conÍorme ato constitutivo da referida Cooperâtiva,
tendo em vista o gue consta no Processo ne 6424O.0O694U2023-10 e em observânc;a às disposiçõês
da Lei ne 14.133, de 1! de abril de 2O2L, e demais legislação aplioivel, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nc 9O0íl.{2Oi24, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

I- CúUSUIÁ PRIMEIRA

1.1 É objeto desra conrratação a Aqu§çÂo DE AUMEÍ{TOS DA ÂGRlcutIURA FAMIUAR, na

modalidade Compra lnstitucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para âtendimênto da

demanda dos órgãos e entidades da administração pública federal, de acordo com o edital da Dispensa
ne 9OOO1/2024, que integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

il -cúusulá sEGuilDA
2.1 A CONTRATADA se compÍomete a fornecer os alimentos da Agraculturâ Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Propo§ta de Venda de Alimento§ da Agricultura Familiar, parte integrãntê deste
lnstrumento.

(T€nno de Contralo n" 5/2024- Dkpensa n" 90001/2024, Base Adminisrr iva de Guamiçõo de João Pessoa

*
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BA§E ADMINISTRATIVA OA GUARNçÃO DE .,OÂO PE§OA
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III - CúUSUIÁ TERCEIRA

3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até RS 30.000,00 {trinta mil
reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano ciyil, por órgão comprador,
reíerente à sua produçâo, conforme a legislação do Programa de Aguisiçâo de Alímentos - modalidade
Compra lnstitucional.

3.2 O limite dê venda por organização fornecedora é de até RS 6.000,000,00 (seis milhões de reais) por
Declaração de Aptidâo ao Pronaf - DAP ou CAF, pessoa jurídica, ou RS 3.OO0.0O0,0O para propostas
apresentadas por demais grupos fornecedores, por ano civil, respeitados os limites por unidade
famíliar.

IV-CúUSULA QUARTA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária propria,
prevista no orçamênto do (Estado, DF, Município), para o exercício de 2024, na classifi

Item
Descrlção/

EspeciticaÉo
Unidade de

Medida Quantidade
ValoÍ

Unitário

'tvJ,
ffirot t

Kg 1350 R$ 4,50 )
fl
RS 6.075.00

5

Fruta, tipo banana prata/
banana branca,
apresentação natural

Kg 13s0 R$ 3,80 R§ 5.130,00

9
Fruta, tipo limão taiti,
apresêntação natural

Kg 540 R§ 4.20 RS 2.268,00

11

Fruta, tipo melancia
vermelha, agresentação
natural

Kg 945 R§ 2.90 R$ 2.740.s0

12

Fruta, tÍpo melão
amarelo, apresentação
nãtural

Kg 1440 R$ 3.90 R§ 5.ó16,00

13 Kg 540 4RS 50 Rs 2.430,00

t4

Fruta, tipo mamão
papaia/ mamão
amazônia, apresêntação
n atural
Fruta, tipo manga rosa,
apresentação natural

Kg 5 00R$ R§ 4.500.00900

23
Legume in natuÍa, tipo
mandioca/ aipim

Kg 360 R$ 3,s0 R§ t.260,00

27
Legume in natura, tipo
tomate italiano

R§ 4.284,00Kg 720 R$ 5,95

31
Legume in natura, tipo
cebola branca

KC 810 R$ 4,00 RI;3.240.00

32
Condimento, tipo
coentro, apresentação
nãtural

Und 2s2 R$ 2.30 R$ 579,ó0

38
Condimento, tipo
pimenta de cheiro,
apresentãção natural

Kg 34 R$ 14,90 R§ 506,60

(Tenm de Contrab n' 5,2024 - Dispensa n" 90001,2024, BÀrc Àdminiffaliya de de

cação abaixo:

3

Fruta, tipo abâcaxi
pérola, apresentação
natural.
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Fonte: 1fi)m00000

Programa de Trabalho; 171397

Elemento de Despesa: 33.90.30107

Pl: E65UPUA1QR

tos'l

@
V- CúUSULA QUINTA
5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recêbimento da Ordem de Compra,
expedida pelo Depanamento de compras, sendo o prazo do fomecimento até o término da
quantidâdê adquirida ou até 31 de derembro de 2A24.

5.2 A entrega de alimentos deveÉ ser feita nos locais, dias e quantidadês de acordo com a Dispensa ns
90001.

5.3 O recebimento dos alimêntos dar-se'á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente aiustado.

u - ctáusulÂ sExTA
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos
da Agricultura Familiar, a CoNTRATADA receberá o valor total de R§ FX§3E.62%70 (trinta e oito mil
seiscentos e vinte e nove reais e setenta centavos),

vil - cúu§ulâ sÉnMA
7.1 No valor mêncionado na cláusula sêxtã, estão incluídas as despesas com frete, recurros humanos e
materiais, assim como com os encargos físcais, sociais, comerciaís, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necesúrias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
Contrato.

vilr - cúusutÂ oTTAVA
8.1 O preço contratado poderá ser reajustado, desde que justificado. O oÍçâmento estimado da
contratãção poderá ter caráter sigiloso. sem p§uízo da divulgação do detalhamento dos guantitativos
e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, conforme disposto na Lei n9
14.133, de 1 de abril de 2021.

x - cúusulÂ Í{ot{À
9-1 O CONTRAÍANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e, após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

x-cúusulÁ DÉoirA
10.1 5ão obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital da Dispensa de Licitação ne
9OOOLl2O24;

b) Verificar minuciosamente, no prãzo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as espec
definitivo;

ifícações constântes do Edital e da proposta, para Íins de ace e recebime

P
,l

(1erÍx) de Contlato n" 5/2024 - Dispensâ n" 9000 l/2024. Base Administrâtiva de Guam deJ 3
@
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c) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidadee yerifrqlqs-qq
objeto forne€ido, parã que seja substituído, reparado ou corrigido; ,, 

W
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; ' 

- - :11 -
e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do o§fttg, ng.prazcr
e forma estabelecidos no Edital.

10.2 São obrigaçôes da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaÉes
referentes a: {especificar);

c) Substituir, às suas expensas, em prâzo de dias, a contar da sua notificâção, o objeto com vícios ou
defeitos;

d) Comunicar ao CONIRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
êntrega, os motivos que impossibilítem o cumprimento do praro previsto, com a devida comprovação;

e! Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitâção;

f) lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

XI - cúUsutÂ DÉOMA PRIMEIRA

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n. s Lei ne 14.133, de 2O21, a CONTRATADA
que:

a) lnadimplir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d! Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.
11.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeito, sem prêjuízo da responsabilidade civil e riminal, às seguintes sanções:
a) Advertôncia por fahas leves, assim entendides aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para o CONTRATANTE;

b) Multa moratóría de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
c) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo pêrcentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidàde CONTRATANTE, pêlo
prazo de até dois anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTBATADA ressarcir
o CONTRATANTE pêlos prejuízos causados. <-
(TennodeContralon"5/2024-Dispensân'90001/2024,BaseAdministativqdeCuâmiçãodeJoãoP€ssoa

)
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CONÍRATADÀ que:
a) Tenha sofrido condenação definhiva por praticar, por meio
quaisquer üibutos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a
Praticados.

lll e IV da Lei nc 14.133, de 2O2L, a
{0(6

dolosos, fraude fiscal no recolhhento de'qda licitação; '1
Administração em virtude de atos ilícitôs

1L'4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contrãditório e a ampla defesa a CONTRATADA observando-se o procedimento previsto
na Lei n.e 14.133, de 2A21.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

XII _CúUSUIÁ DÉCIMA SEGUNOA
12.1 A CONTRATADA deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,
ou congêneres, dos produtos participantês da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,
as quais ficarão à disposição para comprovação.

12.2 O CONTRATANTE sê compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notâs Fiscais de
Compra apresentadas nas prestações de contas, bêm como a proposta de venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar. as quais ficarão à disposição para comprovação.

XIII - CúUSUIÂ DÉOMA TERCGIRA

13.1 É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADÀ o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilídade a fiscalizaçâo efetuada pelo coNTRATANTE.

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos âssumidos p€la CONTRATADA com
teíceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

xu-cúu§urÁ oÉclMA qUARTA
14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cârgo do órgão ou entidade responsável pela compra.

xv - cúusuLÀ DÉoMÂ qUtNrA
15'1 o presente contrâto rege-se, ainda, pelo Edital da Dispensa de Licitação nc 5/2o24 pelas
Resoluções GGPAA ns 3, de 74lOGl?O22, pela Lei n.s 14.628, de ZOIOT /2023, e pela Lei n.s 14.133, de
01 de abril de 2021, em todos os seus termos, a qual será aplicada, tambÉm, onde o contrato for
omisso.

xvr - cúusurA DÉoMA sExTA
16.1 Este contrato poderá ser ãditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre âs partet
resguardadas as suas condições essenciais.

xvil - cúusutÂ DÉclMA SÉIMA

( fetrno dc Contraro n" 5/2024 - Dispensa n" m00l p024. Bâse Adminisftativa de GuaÍniçâo & João pessos

Á1"
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r17.1 o presente Termo de conÍãto poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 7g da Lei ne

14.133' de 2021, com as consequências índicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.
17.2 Os câsos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
17.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n.s 14.133, de 2021.

xvm - oáusut A DÉctÍr,tA oÍrAvA
18.1 O presente Contrato viSorará da sua assinatura âté a entrega tdal dos produtos âdquiridos ou até
31 de dezembro de 2024.

nx - cúusutÁ DÉclMA ÍroÍ{A
19.1 É competente o Foro da Comarca de João PessoalPB paÍâ dirimií qualquer controvérsia que sê
originar deste Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vías de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

quartel em João Pessoa, PB, 18 de março de 2024. los}q
I-VA.

Respo

/"t"
PEDRO

cJ-,4 y't^a.-
CÂLISTO DE SAÀÍTANÂ

Responsável Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

EDEVILSO]iI DOs §AÍITOS -57 ALEXANDSR MARÍINI
tdt 04349

ALMEIDA - S Ten
ldt 05223@34-1

FELIPE RIBEIRO

I Legal

(Tcrmo de Contralo n' 52024 - Dispensâ n" 90001/2024, BÀse Administrarivâ de Guarnição de João pa*oa 6/6)

§-



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Data e hora da consulta:
Lrsuário:

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Rs. n"-l-§L 
-

çt

-t

UG Emitente
Código Nome
16017s BASE ADMtNtsrRATtvA DA GUARNTÇÃo DE Jp
CNPJ Endereço
09.535.458/OOO1.1O PRACA OLAVO BILAC, S/N VARADOUROJOAO PESSOA - PB

Município UF Telefone
JOAO PESSOA pB (083) 2106-1520 (GERAL)

Moeda
REAL - (RS)

CEP

58010-610

Ano Tipo
2024 NE

Célula OÍçamentária
Esfera PTRES

I 171397

Data de Emissão Tipo

0110312024 Global

Favorecido

Código
08.028.642l0001-00
Endereço
ANDREZA II SN ZONA RURAL

Município
ALHANDRA

Número
76

Plâno lnteÍno
E6SUPLJAl OR

Parágrafo

Nome
COOPERATIVA DOS PRODUTORES, DE GERACAO DE ENE

Procêsso

64240006941202310

Taxa de Câmbio

0,0000

UF Telefone
PB

Valor
38.629,70

CEP

58324-000

Amparo Legal

Código
204
Ato Normativo
LEt 14.628t2023

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
4

lncíso Alínea

Descrição
(071001-16" RC MEC)CSUp-DtVSUBS-pLJ-AQS QR 1. pRV MAR-JUN24. RECURSO 2024NC402969,OE 08102124
(160504_COEX). PROC:CHAMADA PUBLICA 01/2024_160175_DISP 90001t2024-16O175 r C:A DEFINIR. PRAZO
ÊNTREGA:coNF EDtTAL- REo.:004-ApRov-16"RCMÉ c. zloz2o24 FrND: Aes GÊNERos ALTMENTíctos oA
AGRICULTURA FAMILIAR.

Local da Entrega
16" REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO - AV. MAL RONDON, S/N . JARDIM AEROPORTO - BAYEUX. PB
HORÁRIO OE FUNCIONAMENTO. SEGUNDA.FEIRA A QUINTA.FEIRA: OgH AS'16H / SEXTA.FEIRA: O8H AS

11H:30M.

lnformação Complementar
160175069000'12024 - UASG Minuta: 160175

Sistema dê Origem
COMPRASNET.ME

Versão Data/Hora o ao
O4lO3l2O24 15:06..51 Alteraçâo 1de4

I s n r I ffffi ,r,*iffi.:r***..

Fonte de Recurso
1000000000

Natureza da Despesa UGR

339030 160504

o02
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ÍE90úRoNÂcroxÀr-

e hora da consulta: 0710312024 13:25
Usuário: *..788.058-*

lmpressão Completa

Nota de Empenho

as. n" tC69

ê

FE

Lista de ltens

NatuÍeza de Despesa
339030 . MATERIAL DE CONSUMO

Subelemento 07 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Seq. Descrição

001 ltem compra: 00003 - FRUTA, TIPO ABACAXI PEROLA.
APRESENTAÇÃO NATURAL

Total da Lista
38.629,70

Valor do ltem

6.075.00

Data Operação
01/03/2024 lnclusáo

Quantidâde Valor Unilário
1.350,00000 4,5000

Valor Total

6.075,00

Seq. Descrição

002 ltem compra:00005 - FRUTA, TIPO BANANA PRATAJ BANANA
BRANCA, APRESENTAÇÃO NATURAL

Valor do ltem

5.130,00

Data Operação
01/03/2024 lnclusão

Quantidadê Valor Unitário
1.350,00000 3,8000

ValoÍ Total
5.130.00

Descrição
Item compra: 0ooo9 - FRUTA, TIPO LIMÃO TAITI, APRESENTAÇÃO
NATURAL

Data Operação
01/03/2024 lnclusão

Quantidade Valor Unitário

540,00000 4,2000

ValoÍ Total

2.268,00

Descrição
llem compra: 0001 1 - FRUTA, TIPO MELANCIA VERMELHA,
APRESENTAÇÃO NATURAL

Data Operagão

01/03/2024 lnclusão

Quantidade Valor Unitário

945,00000 2,9000

Valor Total

2.740.50

seq.
003

seq.
004

seq.

005

Valor do ltem
2.264.OO

Valor do ltem

2.740,50

Valor do ltem

5.616,00
Descrigão

Item compra: 00012 - FRUTA, TIPO MEúO AMARELO,
APRESENTAÇÃo NATURAL

Data Operação
01/03/2024 lnclusão

Quantidade valor Unitário
1 .440.00000 3,9000

Valor Total
5.616,00

seq
006

Descrição
Item compra: oool3 - FRUTA, TIPO MAMÂO PAPAIA/ MAMÃO
AMAZÔNIA, APRESENTAÇÃO NATURAL

Valor do ltem

2.430,00

Data Operação
01/03/2024 lnclusão

Quantidade Valor Unitário

540,00000 4,5000

Valor Total
2.430,00

seq
007

Descrição
Item compra: 00014 - FRUTA, TIPO MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO
NATURAL

Data Operação
01/03/2024 lnclusão

Quantidade Valor UnitáÍio
900.00000 5,0000

Vâlor Total
4.500,00

Versão Data/Hora o ao

valor do ltem

4.500,00

002 0410312024 15:06:51 Altera gáo 2de 4
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ê hoÍa da consulldi 0710312024 13:25
Usuário: *-.788.058---

lmpressão Completa

Nota de Empenho

p6. n" lo60

D

Fí

- Lista de ltens

NatuÍeza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Assinaturas

Versâo Oata/Hora Ía o

Total da Lista
38.629,70

Subelemento 07 - GENEROS DE ALIIIENTACAO

Seq, Descrição
007 ltem mmpra: 00014 - FRUTA, TIPO MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO

NATURAL

Valor do ltem
4.500,00

Data Op€ração

01/03/2024 lnclusão
Quantidade Valor Unitário

900.00000 5,0000

Valor Total
4.500,00

seq.
008

Oescrição
Item compra: 00023 - LEGUME lN NATURA, TIPO MANDIOCAJ AIPIM

Valor do ltem
1.260,00

Data OperaÉo
0'l /03/2024 lnclusão

Quantidade valor Unitário
360,00000 3,5000

Valor Total
1.260,00

seq.

009

Descrição

Item compra: 00027 - LEGUME lN NATURA, TIPO TOMATE ITALIANO

Valor do ltem

4.284,O0

Data Operação
0'l/03/2024 lnclusão

Quantidadê Valor Unitário
720,00000 5,9500

Valor Totâl

4.284,00

Seq. DescÍição

010 ltem mmpra: 00031 - LEGUME lN NATURA, TIPO CEBOLA BRANCA

Data Opêração
01/03/2024 lnclusão

Quantidade valor Unitário

810,00000 4,0000

Valor Total
3.240,00

Seq. Descrição
01 1 ltem compra: 00032 - CONDIMENTO, TIPO COENTRO,

APRESENTAÇÂo NATURAL

ValoÍ do ltem

579,60

Data Operaçáo
01/03/2024 lnclusão

Ouantidade Valor Unitário

252,00000 2,3000

Valor Total

579,60

seq.
012

Oescrição
Item compra: 00038 - CONDIMENTO, TIPO PIMENTA DE CHEIRO,
APRESENTAÇÃO NATURAL

Data Operação
01/03/2024 lnclusão

Quantidade Valor Unitário
34,00000 14,9000

Vâlor Total
506,60

o02 0410312024 15.06:51 Alteraçâo 3de4

Valor do ltem

3.240,00

Valor do ltem

506,60

Ordenador de Despesa
FELIPE RIBEIRO DA SILVA
'*.579.237-*
0410312024 15:06.51
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ra da consulta: 0710312024 13:25
UsuáÍio: *-.788.058-.'

lmpressão Completa

Nota de Empenho

rts. n" [061

ffi--1

FY

Assinaturas

Rêsponsável pela Nota de Empenho
ANoRÉ SANToS DE JESUS
*'.579.617-*

0110312024 11:13:18

Dala/Hora Operação
002 O410312024 15:06:51 AlteraÇão
Versão

4de4
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971)

REGIMENTO PIRAGIBE

Requisição nº 6-APROV/FISC ADM/16 R C Mec João Pessoa — PB, 06 de março de 2024.
NUP: 64240.006941/2023-10

Do Setor de Aprovisionamento do 16º RC Mec

Visto Fisc Adm OMV
Ao Sr Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP

Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios

Ref. Art. 13 da IG 12-02.

Anexos:
1. Despacho do Cmt OMV;
2. Despacho do OD B Adm Gu JP;
3. Documentos de habilitação da SALC OMV;
4. Nota de crédito.

1. Nos termos do contido no Art. 13 da IG 12-02, solicito providências junto ao Ordenador de
Despesas no sentido de aprovar a aquisição de gêneros alimentícios, destinado ao 16º RC Mec, que
serão utilizados para atender as necessidades de alimentação do efetivo da OM, constante na tabela
abaixo:

CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 01/2024 — USG 160175
DISPENSA ). /2024 UASG 160175

11.451.337/0001-31 — COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PIABUÇU DE RIO TINTO - FRUTIAÇU/PB
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V.UNIT V.TOTAL

POLPA DE FRUTA TIPO: CAJU, APRESENTAÇÃO:

» CONGELADA KG 496 R$ 11,82 R$ 5.862,72

POLPA DE FRUTA TIPO: ACEROLA, APRESENTA-i

' KG ;45 ÇÃO: CONGELADA 484 R$12,11 R$ 5.861,24

TOTAL R$ 11.723,96

2. A aquisição atende ao Plano de Gestão da OM, em seu OEO nº 06.
3. O item pretendido constando Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano de 2023, de

acordo com o número 65.
4. Solicito utilizar os recursos da Nota de Crédito: 2024NC402969. Natureza da Despesa:

33.90.30. Tipo de Empenho: GLOBAL.

” S: Z =" <M E faze bic

LEONARDO MELO DE PAULA— Asp Of
Chefe do Setor de Aprovisionamento do 16º RC Mec

ARES — ClO te Se,

ÍFIS NºNoAL À



DESPACHO DOCOMANDANTEOMV: Í fia né TERA
de1. Aprovo a demanda solicitada via DIEX nº 06-APROV/FISC ADM/16 RC Mec, de

março de 2024, a qual se encontra de acordo com o edital da Chamada Pública daAgricultura '
Familiar n 2 01/2024 da UASG 160175. SEP

2. Justificativa: A aquisição do material visa atender a necessidade de gêneros
alimentícios do OR necessários a alimentação dos militares do 16º RC Mec.

3. Seja feita gestão junto à Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa/PB, no
sentido de atender a demanda de aquisição dos gêneros alimentícios solicitados via DIEX nº 06-
APROV/FISC ADM/16 R C Mec, de 06 de março de 2024. A aquisição deve ocorrer por meio da
Chamada Pública nº 01/2024 da UASG 160175 - B Adm Gu JP, da qual somos participantes, tudo de
acordo com o uso da citada Chamada Pública, conforme Lei 14.275/2021, e as Leis nº 11.326/06 e Lei
nº 12.512/11, do Decreto nº 7.775/2012 e na Resolução GGPAA nº 50, publicada no DOU de 26 de
setembro de 2012, e suas alterações;

4, Solicito utilizar os recursos da Nota de Crédito 2024NC402969. Natureza da
Despesa: 33.90.30. Tipo de Empenho: GLOBAL.

5. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis de
acordo com as normas em vigor, visando consolidar o processo e remetê-lo à B Adm Gu JP para
execução da despesa.

Bayeux, PB, 06 de março de 2024.

/ V )

/ VA "

ff maço
DIEGO PEREIRA PEDRA-Ten Cel
Comarndante/do 16º RC Mec

DESPACHO DOORDENADOR DE DESPESAS DA B ADM GU JP:

1. A SALC efetue o lançamento da Dispensa de Licitação no sistema Comprasnet/Divulgação de
Compras.
2. Autorizo a emissão da(s) nota(s) de empenho referente à contratação acima citada.
3. A SALC B Adm Gu JP adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

4. Seja utilizada a Chamada Pública da Agricultura Familiar nº 01/2024, da UASG 160175.
5. Determino que sejam utilizados os recursos da Nota de Crédito 2023NC402969. Natureza da
Despesa: 33.90.30. Tipo de Empenho: GLOBAL. :

FELIPE RIBEIRO DA SILVAÊo
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: FRUTIACU - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PIABUCU -
RIO TINTO/PB
CPF/CNPJ: 11.451.337/0001-31

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo Julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foramexcluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 14:24:20 do dia 07/03/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasirregulares.teu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida”.

Código de controle da certidão: XNCU070324142420

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRUTIACU - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PIABUCU - RIO TINTO/PB
CNPJ: 11.451.337/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:05:13 do dia 02/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/07/2024.
Código de controle da certidão: D3C4.0509.BCA4.1708
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Í

)
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Voltar Imprimir Fls o

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 11.451.337/0001-31

Razão FRUTIACU COOP DE AGROIND PIABUCU R TINTO
Social:
Endereço: R SITIO PIABUCU SN / ZONA RURAL/ RIO TINTO / PB / 58297-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/03/2024 a 30/03/2024

Certificação Número: 2024030118403102961334

Informação obtida em 11/03/2024 14:54:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

11/03/2024,



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica e

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 11/03/2024 14:41:14

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FRUTIACU - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DEPIABUCU - RIO TINTO/PB
CNPJ: 11.451.337/0001-31

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Nome: FRUTIACU - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PIABUCU - RIO
TINTO/PB (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.451.337/0001-31
Certidão nº: 16682945/2024
Expedição: 11/03/2024, às 14:53:29
Validade: 07/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FRUTIACU - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PIABUCU - RIO
TINTO/PB (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
11.451.337/0001-31, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-DIARIO (CONSULTA DIARIO CONTABIL)

23/02/24 11:03 USUARIO: VICTOR SILVA

DATA EMISSÃO : 08Fev24 VALORIZACAO : O08Fev24 NUMERO : 2024NC402969
UG EMITENTE : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR Fic
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160175 / 00001 - B ADM GU JP
OBSERVACAO

(071001-16º RC MEC) CSUP-DIVSUBS-PLJ-AQS QR 1º PRV MAR-JUN24(OBS REGRAS BT30.41. 4
0-01) .R$5,45.22D.04M.502H.EMPH IMEDIATO.SALDO NA PRV:RP90562,03;NEALIQ, 00; DSPN
r DO; TRNF—-32,70;ADNT, 00,

NUM. TRANSFERENCIA

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR
300063 1 171397 1000000000 339030 160504 E6SUPLJALlQOR 210.354,27

LANCADO POR : 03070685102 - HYGOR LUIS UG : 160504 08Fev24 15:45
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fo... https://Wwww3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/...

LAERCIO LECIO DE MEDEIROS

oi CNPJ/CPF informado não está
cadastrado.

Consulta Cadastro Segurança

Sair

Consultar Situação do Fornecedor

Pesquisar Fornecedor

Tipo de Pessoa
( — Pessoa Jurídica Pessoa Física Estrangeiro

CNPJ

11.451.337/0001-31

Razão Social

PESQUISAR

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL

Brasília, 21 de Março de 2024 Produção

1 of 2 21/03/2024, 09:58



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO F LAU

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica DN. À
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 21/03/2024 10:34:21

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FRUTIACU - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DEPIABUCU - RIO TINTO/PB
CNPJ: 11.451.337/0001-31

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de ImprobidadeAdministrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Lua
Sistema Integrado h

de Administração Financeira »
doGoverno Federal T * TesouRONAÇIONAL

Data e hora da consulta: 25/03/2024 14:19
Usuário: ***580,024-"*

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
160175 BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JP REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP
09.535.458/0001-10 PRACA OLAVO BILAC, S/N VARADOUROJOAO PESSOA - PB. 58010-610
Município UF Telefone
JOAO PESSOA PB (083) 2106-1520 (GERAL)

Ano Tipo Número
2024 NE 164

Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso — Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 171397 1000000000 339030 160504 E6SUPLJA1QR

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
21/03/2024 Global 64240.006941/2023-10 0,0000 11.723,96
Favorecido

Código Nome
11.451.337/0001-31/ FRUTIACU - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PIAB
Endereço CEP
PIABUCU S/N ZONA RURAL 58297-000
Município UF Telefone
RIO TINTO PB

Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação
204 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
LEI 14.628/2023 4 - IV -

Descrição
(071001-16º RC MEC) C SUP-DIVSUBS-PLJ-AQS QR 1º PRV MAR-JUN24. 2024NC402969, DE 08/02/24 (160504 ;,
COEX). PROC:DISP 90001/2024 - 160175. TC:A DEFINIR. PRAZO ENTREGA:CONF EDITAL. REQ.:6 ;
APROV/FISC ADM/16º RC MEC, 06/03/2024. FIND: AQS GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
Local da Entrega
16 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO - AV. MAL RONDON, S/NR - JARDIM AEROPORTO - BAYEUX -
PB
Informação Complementar
16017506900012024 - UASG Minuta: 160175

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão Data/Hora Operação
002 —|25/03/2024 13:56:53 Alteração 1 de 2



UU
Sistema integrado 1
deAdministração Financeira — ia ) Ldo Governo Federal S Tesouro IONAL

Data e hora da consulta: 25/03/2024 14:19
Usuário: *** 580.024-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens

Natureza de Despesa Total da Lista
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 11.723,96
Subelemento 07 - GENEROS DEALIMENTACAO

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00043 - POLPA DE FRUTA, TIPO CAJU, 5.862,72

APRESENTAÇÃO CONGELADA
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
21/03/2024 Inclusão 496,00000 — 11,8200 5.862,72

Seq. Descrição Valor do Item
002 Item compra: 00045 - POLPA DE FRUTA, TIPO ACEROLA, 5.861,24

APRESENTAÇÃO CONGELADA
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
21/03/2024 Inclusão 484,00000 12,1100 5.861,24

Assinaturas

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho
ALEKSANDRO DOS SANTOS BARROS ANDRÉ SANTOS DE JESUS
*** 277.593-** ***579.617-**
25/03/2024 13:56:53 25/03/2024 11:51:23

Versão Data/Hora Operação
002 25/03/2024 13:56:53 Alteração 2 de 2


